
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2018.0000550771

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 
1017304-40.2017.8.26.0053, da Comarca de São Paulo, em que é apelante 
TELCOMP - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES COMPETITIVAS, é apelado 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - DER.

ACORDAM, em 3ª Câmara de Direito Público do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento ao recurso, 
nos termos que constarão do acórdão. V. U.

Sustentou Oralmente: DR. ALEXANDRE DE CASTRO BARONI - 
OAB. 366.718.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
ANTONIO CARLOS MALHEIROS (Presidente sem voto), MARREY UINT E 
CAMARGO PEREIRA.

São Paulo, 24 de julho de 2018.

JOSÉ LUIZ GAVIÃO DE ALMEIDA
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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Apelação nº 1017304-40.2017.8.26.0053
Apelante: Telcomp - Associação Brasileira das Prestadoras de Serviços de 
Telecomunicações Competitivas 
Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - Der
Comarca: São Paulo
Voto nº 40820

Tarifa  Uso de faixa de rodovia para instalação de 

infraestrutura necessária para instalação de rede de 

telecomunicações  Cobrança pelo DER  

Inadmissibilidade, pois o bem é de uso comum do povo que 

é beneficiado pelo serviço público de comunicação 

prestado  Ilegitimidade da cobrança do termo de 

autorização de uso de faixa de domínio  Interesse 

processual existente  Recurso provido.

Trata-se de ação ajuizada por Telcomp  Associação 

Brasileira das Prestadoras de Serviços de Telecomunicações Competitivas 

contra o Departamento de Estradas e Rodagem - DER . Diz a inicial que a autora 

é associação das empresas que operam no ramo de telecomunicação, que a prestação 

dos serviços típicos é feita por meio de cabos, dutos, fios e conexões, que muitas 

vezes, passam por faixas de domínio das rodovias. Alegou que, no Estado de São 

Paulo, o DER tem cobrado das empresas prestadoras de serviço de telecomunicações 

valores pelo uso da faixa de domínio das rodovias, entendendo a autora que a 

cobrança seria indevida. Sustenta não ser regular a cobrança pelo uso do solo como 

meio para a realização do interesse público. Requereu o reconhecimento da 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

73
04

-4
0.

20
17

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

91
D

61
C

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 L

U
IZ

 G
A

V
IA

O
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
07

/2
01

8 
às

 1
5:

31
 .

fls. 286



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Apelação nº 1017304-40.2017.8.26.0053 -Voto nº 3

inexistência de relação jurídica que torne a autora obrigada a remunerar o uso de 

faixa de domínio das rodovias estaduais administradas pelo DER. 

Pedido de tutela condicionado à apresentação de garantia (fls. 

90).

Citado, o réu contestou, alegando que é parte ilegítima. 

Sustentou que o pedido é genérico, assim como a pretensão de restituição de valores, 

alguns dos quais, prescritos. No mérito, disse que a cobrança é regular, pois se trata 

de contraprestação pelo uso de bem público.

A ação foi julgada extinta, sem apreciação do mérito (fls.231) 

pela juíza Maria Fernanda de Toledo Rodovalho, com fundamento no art. 485, VI, 

do CPC.

Insatisfeita, apela a autora, requerendo o afastamento do 

reconhecimento da falta de interesse de agir, pois a julgadora não se manifestou 

acerca dos inúmeros precedentes invocados na inicial, que corroboram o cabimento 

do pedido.

Recurso tempestivo e contrariado, a fls. 274.

É o relatório.

Preliminarmente, pretende a recorrente seja afastada a 

decisão de primeiro grau que julgou o feito extinto, sem apreciação do 

mérito, por reconhecer a falta de interesse de agir.

Não se pode entender que a autora não tenha interesse 

em ajuizar a presente demanda, com vistas a ver afastada a cobrança pelo 

uso do solo por prestador de serviço de interesse público, por parte da 

requerida.

Isso porque a empresa de Telecomunicações vem sendo 
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cobrada pela ocupação de faixa de domínio, mesmo sendo referida cobrança 

indevida, obrigando-a a ingressar com a presente ação judicial, com vistas a 

se reconhecer que a cobrança é indevida.

A autora ora recorrente é associação privada que 

representa empresas atuantes no setor de telecomunicações, representando 

pessoas jurídicas prestadoras de serviço de comunicação de interesse 

público.

Assim, a autora está abarcada pela Lei nº 13.116/2015 

que, em seu art. 12, veda a contraprestação em razão do direito de passagem 

em vias públicas, em faixas de domínio e em outros bens públicos de uso 

comum do povo, ainda que esses bens ou instalações sejam explorados 

através de concessão ou outra forma de delegação, excetuadas aquelas cujos 

contratos decorram de licitações anteriores à data de promulgação da norma.

Não há dúvida de que a faixa de domínio em rodovia 

para implantação de linhas físicas subterrâneas de telecomunicações com 

cabos de fibras ópticas viabilizará a prestação de serviço essencial à 

coletividade.

Também não se duvida que a referida faixa de domínio 

compõe patrimônio público, tratando-se de bens públicos de uso comum do 

povo, nos moldes dos arts. 98 e 99 do Código Civil.

Na qualidade de bens públicos de uso comum do provo, 

tais faixas de domínio são bens fora do comércio, destinadas ao uso coletivo. 

Se assim é, não pode o DER exigir o pagamento de qualquer valor pelo uso 

de bens que são de uso comum do povo.

Assim, não se admite a cobrança, na faixa de domínio 

pelo uso do subsolo e espaço aéreo para instalações necessárias para a 

prestação de serviços prestados pela impetrante. A utilização das faixas 
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referidas não compromete o uso comum dos bens públicos, inexistindo, 

portanto, qualquer prejuízo que justifique o pagamento de valores por conta 

do uso referido.

Há de se adotar a tese lançada no RE nº 581.947, com 

repercussão geral, no sentido de ser incabível a cobrança pelo uso de bem 

público para a prestação de serviços de telecomunicações, por se tratarem de 

serviços de interesse público:

“Recurso extraordinário. Retribuição Pecuniária. 

Cobrança. Taxa de uso e ocupação de solo e espaço 

aéreo. Concessionárias de serviço público. Dever poder 

e poder-dever. Instalação de equipamentos necessários à 

prestação de serviço público em bem público. Lei 

Municipal 1.199/2002. Inconstitucionalidade. Violação 

artigos 21 e 22 da Constituição do Brasil. 1- Às 

empresas prestadoras de serviço público incumbe o 

dever-poder de prestar o serviço público. Para tanto a 

elas é atribuído, pelo poder concedente, o também dever-

poder de usar o domínio público necessário à execução 

do serviço, bem como de promover desapropriações e 

constituir servidões de áreas por ele, poder concedente, 

declaradas de utilidade pública. 2  As faixas de domínio 

público de vias públicas constituem bem público, 

inserido na categoria dos bens de uso comum do povo. 3 

 Os bens de uso comum do povo são entendidos como 

propriedade pública. Tamanha é a intensidade da 

participação do bem de uso comum do povo na atividade 

administrativa que ele constitui, em si, o próprio serviço 

público (objeto de atividade administrativa) prestado 

pela Administração. 4  Ainda que os bens do domínio 
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público e do patrimônio administrativo não tolerem o 

gravame das servidões, sujeitam-se, na situação a que 

respeitam os autos, aos efeitos da restrição decorrente da 

instalação, no solo, de equipamentos necessários à 

prestação de serviço público. A imposição dessa 

restrição não conduzindo à extinção de direitos, dela não 

decorre dever de indenizar. 5 -  A Constituição do Brasil 

define a competência exclusiva da União para explorar 

os serviços de instalações de energia elétrica (artigo 21, 

XII, b) e privativa para legislar sobre a matéria (artigo 

22, IV). Recurso extraordinário a que se nega 

provimento, com a declaração, incidental, da 

inconstitucionalidade da lei n. 1.199/2002, do Município 

de Ji-Paraná” (RE n 581947 RG/RO, Tribunal Pleno, 

Min. Eros Grau, j. 27/05/2010)

E precedentes deste Tribunal de Justiça:

“Apelação Cível. Mandado de segurança. Concessionária 

de serviço público. Uso de faixa de domínio pertencente 

a outra concessionária de serviço. Cobrança de preço 

público. Impossibilidade. Ausência de previsão legal. 

Sentença de procedência mantida. Reexame necessário e 

recurso voluntário desprovidos” (Apel. 

1028156-66.2015.8.26.0224, rel. Moreira de Carvalho, j. 

em 21.03.8)

Assim, era o caso de se acolher o pedido para afastar 

qualquer cobrança pela utilização de faixas de domínio de rodovias sob a 

administração do DER para passagem de dutos, cabos ou fibras de 

telecomunicação ou outros serviços públicos essenciais, em especial, 
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afastando-se a cobrança de termo de autorização de uso de faixa de domínio.

Em razão da alteração de decisão, inverte-se o ônus da 

sucumbência.

Dessarte dá-se provimento ao recurso.

JOSÉ LUIZ GAVIÃO DE ALMEIDA
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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